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ATUALIZAÇÃO DA APOSTILA

TÉCNICO DO INSS - 2ª EDIÇÃO - CÓD.: 0752
REGIME JURÍDICO ÚNICO

LEI N. 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)
Título III

Dos Direitos e Vantagens
Capítulo I

Do Vencimento e da Remuneração
Art. 40. (...)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)
Art. 41. (...)
§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao
salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)

Capítulo II
Das Vantagens

Seção I
Das Indenizações

Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por pra-
zo superior a 8 (oito) anos dentro de cada período de 12
(doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos
dentro de cada período de 12 (doze) anos, o pagamento
somente será retomado se observados, além do dispos-
to no caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-
B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único
do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a
25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em co-
missão, função comissionada ou cargo de Ministro de
Estado ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25%
(vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de
Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008)
§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão
ou função comissionada, fica garantido a todos os que
preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela
Lei nº 11.784, de 2008)
(...)

Capítulo IV
Das Licenças

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81. (...)
§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo
bem como cada uma de suas prorrogações serão pre-
cedidas de exame por perícia médica oficial, observado
o disposto no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei
nº 11.907, de 2009)

Seção II
Da Licença por Motivo de

Doença em Pessoa da Família
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos
filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependen-
te que viva a suas expensas e conste do seu assenta-
mento funcional, mediante comprovação por perícia mé-
dica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remune-
ração do cargo efetivo, por até 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo es-
tes prazos, sem remuneração, por até 90 (noventa) dias.
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 3o Não será concedida nova licença em período infe-
rior a 12 (doze) meses do término da última licença
concedida. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo V
Dos Afastamentos

Seção IV
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administra-
ção, e desde que a participação não possa ocorrer si-
multaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, afastar-se do exercício do car-
go efetivo, com a respectiva remuneração, para partici-
par em programa de pós-graduação stricto sensu em
instituição de ensino superior no País. (Incluído pela Lei
nº 11.907, de 2009)
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá,
em conformidade com a legislação vigente, os programas
de capacitação e os critérios para participação em progra-
mas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento
do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído
para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo ór-
gão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para
mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o
período de estágio probatório, que não tenham se afas-
tado por licença para tratar de assuntos particulares para
gozo de licença capacitação ou com fundamento neste
artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação
de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de
pós-doutorado somente serão concedidos aos servido-
res titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou enti-
dade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período
de estágio probatório, e que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares, para gozo
de licença capacitação ou com fundamento neste artigo
nos 4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de
afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos pre-
vistos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permane-
cer no exercício de suas funções após o seu retorno por
um período igual ao do afastamento concedido. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)



2 - Atualização

  Central de Concursos

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do car-
go ou aposentadoria, antes de cumprido o período de
permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressar-
cir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfei-
çoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-
se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese
comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério
do dirigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela
Lei nº 11.907, de 2009)
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-gra-
duação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 des-
ta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído
pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

(...)
Art. 102. (...)
IV - participação em programa de treinamento regular-
mente instituído ou em programa de pós-graduação
stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento;
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
LEI N. 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)
TÍTULO I

Dos Direitos do Consumidor
CAPÍTULO V

Das Práticas Comerciais
SEÇÃO II
Da Oferta

(...)
Art. 31. (...)
Parágrafo único. As informações de que trata este arti-
go, nos produtos refrigerados oferecidos ao consumi-
dor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela
Lei nº 11.989, de 2009)
(...)
Art. 33. (...)
Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e
serviços por telefone, quando a chamada for onero-
sa ao consumidor que a origina. (Incluído pela Lei
nº 11.800, de 2008).
(...)

SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débi-
tos apresentados ao consumidor, deverão constar o
nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do produto ou ser-
viço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009)
(...)

SEÇÃO III
Dos Contratos de Adesão

Art. 54. (...)
§ 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis,
cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de
modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor.
(Redação dada pela nº 11.785, de 2008)


